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DECRETO N. " 014/2019, DE 1° DE MARÇO DE 2019. 

Decreta feriado municipal e ponto 
facultativo no âmbito deste Município de 
Cocos, Estado da Bahia, e dá outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe confere o  art.  65. VIII, da Lei Orgânica deste Município de Cocos. de 
05 de abril de 1990, 

DECRETA:  

Art.  1". Fica decretado FERIADO MUNICIPAL no dia 04 de marco de 2019, e 
PONTO FACULTATIVO no dia 06 de marco de 2019,  em decorrência dos festejos 
carnavalescos.  

Art.  2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 1° de março de 2019. 

liarcero d o 
Prefeito 

Emerenciano 
nicipar 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 
CNPJ n.° 14.222.012/0001-75 	 Telefone: (77) 3489.1041 


	Page 1

